
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 MOÇÃO Nº 1/2019 
 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal para a roçagem e limpeza 
em área pública localizada na 
Avenida Sebastião furlan esquina 
com a rua Luíza Bevilaqua Angolini, 
no bairro Cruzeiro do Sul, neste 
município. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 

CONSIDERANDO que morador do bairro Cruzeiro do Sul, esteve 
procurando por este vereador e relataram que, o local esta necessitando em 
caráter de urgência da limpeza e roçagem, pois o mato encontra-se alto, 
trazendo incomodo e impossibilitando que o local seja transitado e utilizado 
pela população; 

 
CONSIDERANDO que além da reclamação quanto ao mato alto e 

a falta de limpeza, os moradores relataram que o local não tem manutenção já 
há muito tempo e por falta dos serviços ora solicitado, a população local sofre 
com o aparecimento de animais peçonhentos, como cobra e escorpiões, 
decorrentes ao mato alto e a falta de limpeza; 

 

CONSIDERANDO ainda que a atual situação de mato alto junto à 
área pública localizada na Avenida Sebastião furlan esquina com a rua Luíza 
Bevilaqua Angolini bairro Cruzeiro do Sul, já se perdura há meses, sendo que 
munícipes relatam uma sensação de abandono por parte do Poder executivo 
Municipal quanto à área pública ali existentes; 

 
CONSIDERANDO que indivíduos estão se aproveitando das 

condições do local descartando entulhos e ainda se esconder em meio ao mato 
alto, para praticar roubos a quem passa próximo ao local. 

 

CONSIDERANDO por fim que, tal solicitação já foi objeto de 
indicação anteriormente sob o nº 4889/2018 protocolado em 01/11/2018,  
porém todas sem atendimento até a presente data, fato que nos leva 
novamente a apresentar encarecidamente a execução dos serviços, pois a 
população requer urgentemente solução para o problema; 
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Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
Municipal para a roçagem e limpeza em área pública localizada na Avenida 
Sebastião furlan esquina com a rua Luíza Bevilaqua Angolini, no bairro 
Cruzeiro do Sul, neste município. 

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de janeiro de 2.019. 
 
 
 

JESUS VENDEDOR 

-Vereador / Vice Presidente- 


